                INDICAÇÃO N.º 
1484
, DE 2003.

                          Considerando-se que a educação de jovens e adultos é uma das metas prioritárias do governo federal, para assegurar  a educação a todos os brasileiros de 15 anos e mais, que não tiveram acesso à escola ou que dela foram excluídos precocemente;

                          Considerando-se que o governo federal está se articulando com os estados, municípios e a sociedade civil organizada, para promover a oferta da educação de jovens e adultos;

 Considerando-se que o objetivo dessa ação é o de contribuir para enfrentar o analfabetismo e a baixa escolaridade nos bolsões de pobreza do país, onde se concentra a maior parte da população de jovens e adultos que não completaram o ensino fundamental; 

Considerando-se que busca-se com esses cursos, a superação das condições em que estão inseridos os jovens e adultos brasileiros, preparando-os para o efetivo exercício de sua cidadania, seja contribuindo para sua competência econômica, seja colaborando para sua participação ativa no contexto político e social em que vivem;

                 Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes, para a realização de estudos sobre a possibilidade de concessão em comodato, de área pertencente ao Governo Federal, mais precisamente da RFFSA, que fica localizada à margem  da ferrovia, nas proximidades da área central do município de Embu Guaçu, com o objetivo de abrigar a Guarda Mirim de Embu Guaçu, entidade que atende a 60 (sessenta)  jovens com idades entre 14 e 18 anos, nas áreas educacional, de formação profissional, de higiene, de saúde, de orientação sexual, de prevenção ao uso de drogas entre outras.”

Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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